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Dentre os vários tipos de poluição 
passíveis de serem causadas por 

navios, a água de lastro se destaca como 
importante vetor de introdução e propaga-
ção de espécies “exóticas”, “alienígenas”, 
introduzidas ou, ainda, espécies não na-
tivas, cuja disseminação ajuda a colocar 
em risco a biodiversidade do planeta 
(Gurevitch e Padilla, 2004; Butchart et 
al., 2010; Firn et al., 2015). A atividade 
humana é, sem dúvida, uma via importan-
te de propagação dessas espécies, seja de 
forma intencional ou não, como no caso 
do transporte marítimo.

A água de lastro é essencial para manter 
a estabilidade do navio, ajustar o calado 
e melhorar a manobrabilidade do mesmo. 
Estima-se que entre três e dez bilhões de 
toneladas de água de lastro sejam transfe-
ridas globalmente a cada ano (Gollasch et 
al., 2002; Tamelander et al., 2010) e que 
cerca de três a sete mil espécies sejam 
transportadas por navio (Carlton e Geller, 
1993; Carlton, 2001; Gollasch et al., 2002; 
Endresen et al., 2004). 

A primeira vez que a água de lastro foi 
sugerida como um vetor para dispersão de 
espécies não nativas foi há pelo menos 
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90 anos  (Hallegraeff e Bolch, 1992), 
sendo, na atualidade, considerada uma 
das maiores ameaças à biodiversidade 
marinha (Ruiz et al., 2000; Takahashi et 
al., 2008; Masson et al., 2013; Fowler e 
McLay, 2013).

A água de lastro representa um pro-
blema a partir do momento que, de forma 
involuntária, carreia uma miríade de or-
ganismos com a água levada a bordo para 
servir como lastro. Esses organismos são, 
então, transportados nos tanques de lastro, 
transcendendo regiões biogeográficas que 
não poderiam ser naturalmente ultrapas-
sadas. Este movimento de vida marinha 
facilita a propaga-
ção de doenças e 
modifica os ecos-
sistemas, podendo 
levar à homogenei-
zação dos habitats 
costeiros (Ruiz et 
al., 2000; Drake e 
Lodge, 2004; Rahel, 
2007, Katsanevakis 
et al., 2014, Cas-
tro et al., 2017). A 
dimensão do problema deve considerar, 
ainda, a tendência de aumento do comér-
cio marítimo, juntamente com o aumento 
do tamanho e da velocidade dos navios, a 
abertura de novas rotas comerciais – tais 
como através do Ártico –, a modificação 
antropogênica dos habitats costeiros, 
o desenvolvimento de parques eólicos 
offshore, o aquecimento global e a acidi-
ficação dos oceanos, já em curso, todos 
contribuindo para a facilitação da invasão 
biológica marinha (Williams et al., 2013; 
Hall-Spencer e Allen, 2015).

No Brasil, o sinal de alerta chegou 
com a introdução do mexilhão dourado 
(Limnoperna fortunei), presumivelmente 
de tanques de água de lastro. Nativa de 
rios do sudeste da China, essa espécie 
de água doce invadiu a América do Sul 
através da Bacia do Prata durante os anos 
1990, com o primeiro registro em 1991 
(Pastorino et al., 1993). O mexilhão se 
dispersou em sentido ascendente pelas ba-
cias dos rios Paraguai e Paraná, chegando 
à Usina Hidrelétrica de Itaipu em 20011, 
causando grandes problemas econômicos 
e ecológicos, devido à grande capacidade 
adaptativa e de proliferação do bivalve in-

vasor, capaz de se fi-
xar em praticamen-
te qualquer tipo de 
substrato, causando 
danos nos sistemas 
de distribuição de 
água. Em 2015, a es-
pécie foi encontrada 
na Bacia do Rio São 
Francisco2.

Já durante a Con-
ferência das Nações 

Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvol-
vimento, conhecida como Rio Earth Sum-
mit, em 1992, a disseminação de espécies 
não nativas foi reconhecida como uma das 
quatro maiores ameaças à biodiversidade 
mundial, podendo resultar em graves 
problemas ambientais, econômicos e de 
saúde pública. A preocupação se refletiu 
no dispositivo previsto na alínea (h) do 
Artigo 8 da Convenção da Diversidade 
Biológica3, adotada durante o mesmo 
evento. Também naquela oportunidade 
foi endereçada à Organização Marítima 

A água de lastro levada 
a bordo representa uma 
das maiores ameaças à 

biodiversidade marinha, 
pois carreia uma miríade  

de organismos

1 https://www.itaipu.gov.br/meioambiente/mexilhao-dourado.
2 Barbosa, N.; Carvalho, V.; Cardoso, A. e Silva, Fabiano. Boletim de Alerta 3: Confirmada a presença do mexilhão-

-dourado (Limnoperna fortunei) na bacia do Rio São Francisco e no canal de transposição (Eixo Norte), 2015.
3 Artigo 8 – Conservação In situ – h) Impedir que se introduzam, controlar ou erradicar espécies exóticas que 

ameacem os ecossistemas, habitats ou espécies.
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Internacional (IMO), agência especiali-
zada das Nações Unidas para a segurança 
do transporte marítimo e proteção do 
meio ambiente, a demanda de controlar 
a dispersão dessas espécies por meio da 
água de lastro dos navios.

Em decorrência, a IMO lançou, no ano 
2000, o Programa Remoção de Barreiras 
para a Implementação Efetiva do Controle 
da Água de Lastro e Medidas de Geren-
ciamento em Países em Desenvolvimento, 
ou simplesmente Programa GloBallast, 
do qual o Brasil participou ativamente. A 
primeira fase do Programa terminou com 
a adoção da Convenção para Controle e 
Gerenciamento de Água de Lastro e Sedi-
mentos de Navios, em 2004. Em setembro 
de 2016, depois de mais de uma década de 
atraso, a Convenção finalmente cumpriu 
os requisitos para a entrada em vigor, o 
que ocorreu em 8 de setembro de 2017.

A Autoridade Marítima Brasileira 
tem como atribuições a salvaguarda da 
vida humana, a segurança da navegação 
e a prevenção da poluição hídrica por 
parte de embarcações, plataformas e 
suas instalações de apoio, contribuindo, 
por meio da realização de vistorias e 
inspeções navais, para a implementação 
e a fiscalização do cumprimento de leis 
e regulamentos, no mar e em águas inte-
riores. A regulamentação nacional sobre 
água de lastro começou em 2000, com a 
adoção da Norma da Autoridade Marítima 
Brasileira no 08 (Normam-08). A Norma 
exigia dos navios o envio do Formulário 
de Água de Lastro para a Capitania, Dele-
gacia ou Agência da Capitania dos Portos, 
assim como a existência de uma cópia 
disponível para as inspeções do Port State 
Control. Em 2001, a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária adotou a Resolução 
RDC no 217, com foco no controle da 
água de lastro associado à saúde pública 
e vigilância epidemiológica nos portos de 

controle sanitário instalados em território 
nacional. A adoção da mesma seguiu-se 
à ocorrência de um surto de cólera em 
Paranaguá (PR), em 1999, onde a doença 
nunca havia sido relatada (Rivera et al., 
2013). Em dezembro de 2009, a regra 
sanitária foi atualizada pela Resolução 
RDC no 72 (Resolução RDC no 72, 2009).

Em 2005, após um período de dis-
cussões com o setor marítimo brasileiro, 
a Diretoria de Portos e Costas adotou a 
Norma da Autoridade Marítima para o 
gerenciamento da água de lastro (Nor-
mam-20), que estipula obrigações para os 
navios e/ou seus agentes, incluindo o Pla-
no de Gerenciamento da Água de Lastro 
específico do navio e o preenchimento e 
o envio do Formulário de Água de Lastro, 
entre outros documentos e informações 
relacionados aos procedimentos de gestão 
da água de lastro a bordo. Uma primeira 
revisão da Normam-20 foi adotada em 
2014; mais recentemente, em agosto de 
2019, nova revisão foi publicada, a fim 
de incorporar dispositivos adotados com 
a entrada em vigor da Convenção de Água 
de Lastro, mormente em relação às regras 
D-1 e D-2 que dispõem sobre a troca oce-
ânica do lastro e o padrão de desempenho 
da água de lastro, respectivamente.

A regra, ou padrão, D-2 da Convenção 
de Água de Lastro define concentrações 
máximas permitidas de organismos na 
água de lastro descarregada, de acordo 
com seu tamanho ou grupo (Tabela 1). 
Para atender ao requisito de minimizar 
o número de organismos viáveis dentro 
dos tanques de água de lastro, sistemas de 
gerenciamento de água de lastro (BWMS), 
principalmente sob a forma de tratamento 
para matar ou inviabilizar os organismos, 
são utilizados. Tais sistemas geralmente 
incluem uma etapa inicial de filtração, 
seguida de um tratamento químico ou 
físico. A eletrocloração e o tratamento 
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com irradiação ultravioleta são os dois 
principais tratamentos secundários atual-
mente empregados. Ambos têm vantagens 
e desvantagens, e seu uso precisa ser 
avaliado em conjunto com o tipo de navio, 
as rotas comerciais operadas e aspectos 
ambientais relacionados.

A entrada em vigor da Convenção de 
Água de Lastro, em 8 de setembro de 
2017, tornou obrigatório o cumprimen-
to, pelos navios, do 
padrão D-1 ou D-2, 
não obstante já vi-
gorar a exigência  
da troca oceânica 
em diversos países, 
como no Brasil . 
A Convenção, no 
entanto, tornou o 
cumprimento internacional obrigatório, 
e foi necessário o estabelecimento de um 
cronograma com as datas limites para con-
formidade de navios novos e existentes. 
Dessa forma, foi adotado um calendário 
durante a 71a sessão do Comitê de Prote-
ção ao Meio Ambiente Marinho da IMO, 
realizada entre 3 e 7 de julho de 2017, 
por meio da Resolução MEPC 287(71), 
na qual se estabeleceu como data limite 

 A partir de 2024, a troca 
oceânica da água de lastro, 
não será mais aceita como 

forma de gestão

Tabela 1 – Regra D-2 da Convenção de Água de Lastro (IMO, 2004)

Organismos / Indicadores e classes  
de tamanho

Número máximo de organismos permitido  na 
água descarregada, de acordo com o regulamento                                                      
(UFC = Unidade de Formação de Colônias)

Organismos viáveis ≥ 50µm Descarga ≤ 10/m3

Organismos viáveis ≥ 10 <50 µm Descarga ≤ 10/ml
Vibrio cholerae toxicogênico  
(O1 e O139)

menos de 1 UFC/100 ml ou menos de 1 UFC por 
1 grama de amostras de zooplâncton

Escherichia coli menos de 250 UFC/100 ml

Enterococci Intestinal menos de 100 UFC/100 ml

para cumprimento da regra D-2 o dia 8 de 
setembro de 2024 (Figura 1). Isso significa 
que, a partir dessa data, a troca oceânica 
do lastro, conforme estabelecida na regra 
D-1, não será mais aceita como forma de 
gestão da água de lastro a bordo.

Conforme previsto na Resolução, 
a substituição do padrão D-1 pelo D-2 
ocorrerá da seguinte forma:

a) navios novos, com batimento de 
quilha em ou a par-
tir de 8/09/2017, 
deverão cumprir o 
padrão D-2;

b) navios exis-
tentes devem cum-
prir o padrão D-1, 
podendo optar por 
instalar um Sistema 

de Gerenciamento de Água de Lastro ou 
similar para cumprimento do padrão D-2;

c) o cumprimento do padrão D-2 será 
obrigatório dependendo da data de reno-
vação do Certificado IOPP (Certificado 
Internacional de Prevenção da Poluição 
por Óleo4), de acordo com o seguinte 
calendário:

i. um navio cuja vistoria de renova-
ção do Certificado IOPP ocorrer após 

4 Anexo I da Convenção Marpol (Regras para a Prevenção da Poluição por Óleo).
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8/9/2019 precisará cumprir o padrão 
D-2 a partir da data da vistoria de 
renovação;

ii. caso a vistoria de renovação do 
Certificado IOPP anterior tenha ocor-
rido entre 8/9/2014 e 8/9/2017, o navio 
deverá cumprir com o padrão D-2 na 
vistoria de renovação;

iii. se a vistoria de renovação do 
Certificado IOPP ocorreu em data 
anterior a 8/9/2014, neste caso o navio 
poderá esperar até a próxima vistoria 
de renovação (que ocorrer depois de 
8/9/2019);

iv. se o navio não tiver uma vistoria 
de renovação do Certificado IOPP, ele 

deverá cumprir o padrão D-2 em data 
a ser determinada pela Bandeira, mas 
nunca após 8/9/2024.
A última atualização da IMO sobre o 

número de sistemas de tratamento aprova-
dos5 contabiliza mais de 80 sistemas, entre 
os quais os que fazem uso de substâncias 
ativas cujo processo de aprovação envolve 
duas etapas e avaliação por um grupo de 
especialistas (GESAMP-BWWG6). Dessa 
forma, as dúvidas iniciais que acompanha-
vam a adoção e, principalmente, a entrada 
em vigor da Convenção de Água de Las-
tro, uma vez que à época (2004) não havia 
tecnologia disponível para tratamento a 
bordo da água de lastro, deixaram de exis-

5 http://www.imo.org/en/OurWork/Environment/BallastWaterManagement/Documents/Table%20of%20
BA%20FA%20TA%20updated%20January%202020.pdf.

6 Group of Experts on the Scientific Aspects of Marine Environmental Protection – Ballast Water Working 
Group on Active Substances.

Figura 1 – Infográfico da IMO com as datas para cumprimento dos Padrões D-1 e D-2 da Convenção de 
Água de Lastro (versão original em inglês)
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tir, e atualmente a discussão gira em torno, 
principalmente,  do comissionamento dos 
sistemas e da conformidade dos mesmos.

Por fim, é importante mencionar que, 
tendo em vista a pandemia do novo coro-
navírus, associações/organizações e/ou 
Estados membros expuseram na IMO 
preocupações e reflexões sobre os prová-
veis impactos da pandemia na atividade 
marítima. No que se refere ao assunto do 
presente artigo, e mais especificamente em 
relação à instalação dos BWMS progra-
mados para o corrente período, prováveis 
problemas decorrentes de atrasos são 
esperados na instalação/comissionamen-
to dos sistemas de tratamento a bordo 
dos navios, além de não-conformidades 
decorrentes do mau funcionamento 
desses sistemas. Nesse contexto, parece 
pertinente que sejam adotadas pelas 

Administrações/Autoridades Marítimas 
(AM) medidas de contingência para lidar 
com os problemas decorrentes. Entre tais 
medidas está a troca oceânica do lastro 
(regra D-1) sempre que o atraso/mau fun-
cionamento do sistema de tratamento for 
decorrente da pandemia ou tiver relação 
com os impactos na atividade. Algumas 
Administrações/AM parecem já ter se 
manifestado nesse sentido, apoiando a 
adoção da regra apenas como medida 
de contingência.

Por fim, vale ressaltar que o caminho 
que levou à adoção da Convenção de 
Água de Lastro foi longo e complexo, 
com dificuldades e desconfianças sendo 
ultrapassadas e superadas, principalmente 
como resultado da profícua aliança forma-
da entre a ciência, a indústria do transporte 
marítimo e as administrações.
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